
 

INFORMATIVO 

 

O Poder Executivo do Estado do Espírito Santo publicou o Decreto n° 5192-R, 

de 10 de agosto de 2022, prorrogando até 31 de dezembro de 2032 o prazo dos 

atos normativos referentes às isenções, incentivos, benefícios fiscais e 

financeiro-fiscais concedidos pelo Estado do Espírito Santo, nos termos do 

Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.  A referida Lei entra em 

vigor em 11 de agosto de 2022. 

 

Na oportunidade segue a íntegra do Decreto: 

 

 

 

 

 
@maullerconsultoria 

Avenida Marechal Câmara 160 - Sala 1028 

Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.020-907 
 



 

 

 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 



 



 
 



 


